
Município de Missal
ESTADo oo etnzNÁ'

EDITAL NO 126/2023
PRocEssosELETIvoSIMPLIFICADoNo0U2023

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federal,

da Lei Municipal no t.147, de 20 de abril de2023, e CONSIDEMNDO o Edital no 05412023,

de 05 de maio dez0Z3, o Edital de Classificação Final e Homologação Final no 066/2023, de

06 de junho de2023, e o conforme a Lei Municipal 1.767, de 19 de setembro de 2023,

RESOLVE

CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, classificadas no Processo

seletivo simplificado no 01/2023, para comparecer junto ao Departamento de Recursos

Humanos, no prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do

presente Edital, para apresentação dos documentos necessários para a nomeação:

O não comparecimento no ptazo estabelecido será considerado como

desistência da vaga e implicará na perda da vaga'

A nomeação dar-se-á no dia'26 de setembro do corrente ano.

Município de Missal, Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2023.

^dffffiru,iPrefeito MuniciPal

CARGO: AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS LISTA . AMPLA CONCORRENCIA

NôMF PONTOS cLASSTFICAçAO PD PA

60.00 100 NAO NAO
DEISE CRÏSTIANE MELZ ANSCHAq

ROSELI BACH 60.00 110 NAO NAO

SILVANA MACHiNER DOS SANTOS 60.00 L20 NAO NAO

Fone/Fo<: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.,Ì 01.84710001 -50 Ruo Nossq Senhoro do conceiçoo,555 - Centro I Coixo Posloì 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


